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EXTRATO PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

 

ESPÉCIE: Prorrogação de Vigência do Termo de Execução Descentralizada nº 14/2024 (Transferegov nº
22303920240001-002930), Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania (SNDPI/MDHC) e o InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul (IFRS).

PROCESSO: 00135.211039/2024-19

FINALIDADE: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Execução Descentralizada nº 14/2024, até o dia
10 de abril de 2026, com fulcro nas disposições do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, do art. 10 -
"O prazo de vigência do TED não será superior a sessenta meses, incluídas as prorrogações". Ficam
raBficadas e inalteradas as cláusulas do Termo de Execução Descentralizada e os demais itens do Plano
de Trabalho em referência que por este Termo Aditivo não foram alteradas e/ou modificadas.

DATA DE ASSINATURA: 24/06/2024

VIGÊNCIA: 24/06/2024 a 10/04/2026

SIGNATÁRIOS: ALEXANDRE DA SILVA, Secretário Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (Unidade
Descentralizadora); e JÚLIO XANDRO HECK, Reitor do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul (Unidade Descentralizada).

 

Publique-se.

 
*assinado eletronicamente*

ALEXANDRE DA SILVA
Secretário Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre da Silva, Secretário(a) Nacional dos Direitos da
Pessoa Idosa, em 27/03/2025, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 4820698 e o código CRC 796D0E0C.

Referência: 00135.211039/2024-19 SEI nº 4820698
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